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à  administração  local  por  força  do  Decreto-Lei  n.º  409/91,  de
17 de Outubro, torna-se público que, por meu despacho datado de
29 de Abril de 2005, foi contratado, ao abrigo da alínea h) do n.º 1
do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, pelo prazo de um
ano, Celso Ricardo Santos Lopes, electricista, operário, para exer-
cer  funções  no  concelho  de Grândola,  a  partir  do  dia  9  de Maio
de 2005, a ser remunerado pelo escalão 1, índice 142, a que corres-
ponde o vencimento de 450,37 euros.

20 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.

Aviso n.º 4454/2005 (2.ª série) — AP. — Nos  termos  do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à  administração  local  por  força  do  Decreto-Lei  n.º  409/91,  de
17 de Outubro, torna-se público que, por meu despacho datado de
6 de Maio de 2005,  foram contratadas, ao abrigo da alínea h) do
n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, pelo prazo
de um ano, Ana Raquel Moreira da Silva Gonçalves, Teresa Ale-
xandra  Lança  Gamito  Pereira  Brites  e  Alexandra  da  Conceição
Marrelha Candeias, como auxiliares administrativos, para exerce-
rem  funções na Divisão de Gestão Urbanística, Divisão de Estu-
dos,  Projectos  e  Empreitadas  e  Divisão  de  Recursos  Humanos  e
Administração Geral, a partir do dia 12 de Maio de 2005, e a se-
rem remuneradas pelo escalão 1, índice 128, a que corresponde o
vencimento de 405,96 euros.

20 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.

CÂMARA MUNICIPAL DA LOURINHÃ

Aviso n.º 4455/2005 (2.ª série) — AP. — Alteração do
quadro de pessoal. — Nos  termos  e  para  os  efeitos  do  n.º  2  do
artigo  6.º  do Decreto-Lei  n.º  116/84,  de  6  de Abril,  na  redacção
dada pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, faz-se público que, me-
diante prévia proposta aprovada pela Câmara Municipal da Louri-
nhã  em  reunião  ordinária  de  12  de Abril  de  2005,  a Assembleia
Municipal, na sessão de 29 de Abril de 2005, aprovou as seguin-
tes alterações do quadro de pessoal:
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